
 
 
 

1. APRESENTAÇÃO 
 
O Colégio Santo Inácio dá publicidade ao edital da Feira de Ciência, Inovação e Tecnologia 

- 2026 (FECIT) que selecionará projetos de desenvolvimento científico e tecnológico dos alunos 

nas áreas de Ciências da Natureza, Matemática e Tecnologias. 

 
2. JUSTIFICATIVA 

 
A FECIT– 2026 é um espaço de produção de conhecimento. Dessa forma, terá um papel 

de destaque na construção integral dos alunos, já que conseguirá estabelecer relações de 

aprendizagem interdisciplinares, desenvolverá habilidades socioemocionais de interação e 

mobilizará o corpo docente e discente na busca do Conhecimento Científico por meio da inovação 

e criatividade.  

Portanto, a Feira torna-se como um importante instrumento de formação de alunos 

Competentes que, “profissionalmente falando, têm uma formação acadêmica que lhes permite 

conhecer, com rigor, os avanços da tecnologia e da ciência.” (PEC, 14) 

Nessa construção de aprendizagens, a FECIT-2026 será mais uma oportunidade de 

colocar o aluno como sujeito central do processo pedagógico (PP, p.59). A partir do seu 

protagonismo, os estudantes poderão tratar dos desafios contemporâneos dos eixos temáticos, 

através do Método Científico, extrapolando os conteúdos acadêmicos de sala de aula. 

 
3. OBJETIVOS 

 
• Estimular o protagonismo, autoria e autonomia dos estudantes. 

• Construir conhecimento através do Método Científico, inovando os conteúdos 

programáticos das disciplinas. 

• Apropriar-se de conhecimentos práticos científicos para além da sala de aula. 

• Expor a aprendizagem construída através da linguagem própria dos alunos. 

• Contribuir para construção de pesquisas e projetos que dialoguem com os Objetivos do 

Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações Unidas.   

 
 



4. TEMA E EIXOS TEMÁTICOS 
 
Os trabalhos selecionados para a FECIT-2026 deverão inserir-se no tema  “Ciência 

Oceânica”, relacionando-o aos eixos temáticos:  

• Tecnologia e pesquisa  

• Biodiversidade e conservação  

• Inovação e conhecimento ancestral  

 
5. PÚBLICO-ALVO 

 
Alunos do 5º ano do Ensino Fundamental à 3ª série do Ensino Médio. 

 
6. INSCRIÇÃO DOS PROJETOS 

 
6.1. As inscrições dos trabalhos serão realizadas exclusivamente de forma on-line através do AVA 

do CSI. Considerando o prazo definido, a plataforma encerrará automaticamente as inscrições. 

6.1.1 Os itens do formulário de inscrição serão os seguintes: 

• Título do Trabalho  
• Título em Língua Adicional (Inglês ou Espanhol)  
• Idioma de Apresentação:  (Língua Adicional – Inglês,  Língua Adicional – Espanhol ou 

Língua Materna  
• Categoria  
• Série / Turma(s)  
• Orientador(es)  

• Alunos participantes  
• Eixo(s) escolhido(s)  
• Contextualização: (relação do trabalho com o eixo escolhido)  
• Justificativa:(importância / relevância do seu trabalho)  
• Apresentação: (tipo de apresentação)  

Ex.: (resultado de pesquisa, pòster, oficina, exposição, maquete, jornal, produção 
audiovisual, atividades de imersão,... )  

• Recursos: (materiais/recursos necessários para a apresentação)  
Ex.: mesa, cadeira, computador, equipamentos, papelaria...  

 6.2 As inscrições deverão ser realizadas nas devidas modalidades em que se enquadrarem 
conforme abaixo: 
 

• Modalidade “MOSTRA” - apresentações que sejam reflexo direto da prática pedagógica 
em sala de aula. 

 
• Modalidade “INOVAÇÃO” - resultados de pesquisa, de aprofundamento ou de 

investigação científica, extrapolando as práticas / conteúdos da sala de aula. 
6.3 As inscrições serão realizadas: 

6.3.1  no caso de “Mostra” - exclusivamente pelos orientadores, de acordo com as 

categorias descritas no item 6.4 e nos eixos temáticos descritos no item 4.  



6.3.1.1 Na “Mostra”, não há limite de alunos participantes. 

6.3.2  no caso de "Inovação” - pelos alunos responsáveis pelo trabalho, de acordo com 

as categorias descritas no item 6.4 e nos eixos temáticos descritos no item 4. 

6.3.2.1 Na “Inovação”, há limite de 10 (dez) alunos participantes por trabalho. 

6.4 As inscrições, na modalidade “Inovação”, deverão ser realizadas nas devidas categorias em 

que se enquadrarem conforme abaixo: 

• Categoria “Ensino Fundamental 1”- trabalhos dos alunos do 5º ano; 

• Categoria “Ensino Fundamental 2”- serão selecionadas até 40 

apresentações de alunos do 6º ao 9º ano; 

• Categoria “Ensino Médio” – serão selecionadas até 30 apresentações da 1ª 

à 3ª série. 

6.5 Os trabalhos na Modalidade “Mostra” serão selecionados a partir da sua adequação ao 

tema/eixos e viabilidade, independente da quantidade de inscritos. 

 

PARÁGRAFO ÚNICO - Os alunos deverão apresentar suas propostas de trabalho ao orientador 
antes da inscrição. 
 
6.6 Não serão aceitas inscrições de trabalhos com uso de TNT e isopor (salvo proveniente de 

reaproveitamento) ou que apresentarem risco de acidentes, tais como: uso perigoso de 

combustíveis, motores de combustão, uso perigoso de condutores elétricos, atividade que possa 

provocar incêndio e pânico, ou substâncias tóxicas e equipamentos de som com ruído excessivo. 

A apresentação do trabalho e a sugestão do material a ser utilizado devem prezar pelo princípio 

da sustentabilidade, priorizando a reutilização de material e a redução de resíduos. 

6.7 Não é permitida a exposição de animais vivos ou mortos. 

 
7. SELEÇÃO DOS TRABALHOS INSCRITOS 

 

7.1 A comissão organizadora da FECIT – 2026 selecionará os trabalhos inscritos, a partir dos 

critérios de adequação à temática e aos eixos, criatividade e viabilidade. 

7.2 A comissão poderá sugerir o agrupamento de trabalhos com propostas semelhantes. A 

efetivação da seleção só ocorrerá após a anuência dos orientadores e coordenação de série. 

 
8. DESENVOLVIMENTO DA APRESENTAÇÃO 

 



8.1. Os trabalhos deverão ser elaborados e desenvolvidos por aluno(s), obrigatoriamente com 

orientação dos educadores do colégio. 

8.2. A apresentação deverá ser realizada pelos próprios autores em horários definidos pela 

organização da Feira.  

8.3. O orientador deverá organizar uma escala com os alunos envolvidos de forma que os espaços 

estejam sempre prontos para a visitação durante todo o período de funcionamento da FECIT-

2026. 

 
9. EXPOSIÇÃO 

 
9.1 Os trabalhos inscritos serão expostos com a presença dos autores e de seus orientadores na 

FECIT - 2026, no dia 3 de outubro de 2026, das 10 às 15 horas. 

9.2 As apresentações ocorrerão em stands, no padrão 2m x 2m, que deverão ser organizados de 

acordo com as orientações dos professores, respeitando seus limites físicos e as regras deste 

edital. 

9.3 Os stands poderão ser customizados pelos estudantes de acordo com a intenção pedagógica, 

possibilidade técnica e viabilidade estrutural. 

9.4. Outros espaços poderão ser utilizados para a apresentação dos trabalhos, com a anuência 

da Comissão Organizadora.  

9.5. Não serão permitidas experiências de áudio coletivas. Os trabalhos que apresentarem áudio 

deverão utilizar fones de ouvido em equipamentos individuais ou legendar suas apresentações 

visuais. 

9.6 As apresentações dos trabalhos poderão ser realizadas tanto em Língua Materna como nas 

Línguas Adicionais. 

 
10. COMPRAS E RECURSOS 

 
10.1 A solicitação de compras dos materiais necessários será realizada pelos coordenadores de 

série. 

10.2 A equipe organizadora do evento encaminhará a listagem dos trabalhos selecionados, com 

os recursos solicitados, no prazo definido no item 13. 

 
11. MONTAGEM E DESMONTAGEM DOS ESPAÇOS  

 
11.1. A montagem do espaço de apresentação do trabalho é de responsabilidade de cada grupo. 



11.2. O orientador deverá acompanhar e organizar a montagem junto aos estudantes. 

11.3. Os espaços deverão ser organizados, preferencialmente, no dia anterior 2 de outubro - 

sexta-feira. 

11.4. Caso haja alguma necessidade, é possível finalizar a montagem dos stands no dia da FECIT-

2026, antes de sua abertura. 

11.5. Os alunos também serão responsáveis pela desmontagem dos espaços após a finalização 

da feira. 

11.6. Os alunos deverão separar e direcionar o lixo produzido para os espaços específicos 

destinados à reciclagem. 

 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

12.1. Ao realizar a inscrição, o grupo proponente do Projeto declara aceitação irrestrita de todos 

os itens contidos neste edital. 

12.2. Casos omissos a este edital serão avaliados pela Comissão Organizadora da FECIT-2026. 

 
13. CRONOGRAMA 
 

DIVULGAÇÃO 20 de abril 

INSCRIÇÕES 20 de abril a 06 de junho 

SELEÇÃO DOS TRABALHOS 08 a 12 de junho 

ENVIO DA LISTAGEM DOS TRABALHOS 
SELECIONADOS PARA AS COORDENAÇÕES DE SÉRIE. 

Até 15 de junho 

 

 


